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TERMO DE RATIFICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  
O Presidente da Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, Fernando Andrade Maia, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pelo Artigo 65, inciso 

XV da Lei Orgânica Municipal de Entre Rios de Minas e em face aos princípios ordenados através 

da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, estando em concordância com as decisões 

tomadas no certame e considerando o parecer jurídico final favorável, resolve: 

  

1.            HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Dispensa de Licitação nestes termos: 
  
a)            Processo Administrativo nº.:  010/2025 

b)            Processo Licitatório nº.: 010/2025 

c)            Modalidade.: Dispensa Licitatória nº 010/2025 

d)            Data Homologação.: 18/11/2025 

e)            Data de Adjudicação.: 18/11/2025 

f)             Objeto da Licitação.: Contratação de empresa especializada no serviço de manutenção e 

assistência técnica do sistema de sonorização da Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, 

tanto para reuniões ordinárias quanto para demais eventos da Casa Legislativa 
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TÚLIO JOSÉ AZEVEDO DA COSTA 

Item Descrição Und. Qtd. 
Valor 

Unitário Valor Total 

1 

Contratação de empresa especializada no 
serviço de manutenção e assistência técnica 
do sistema de sonorização da Câmara 
Municipal de Entre Rios de Minas, tanto para 
reuniões ordinárias quanto para demais 
eventos da Casa Legislativa. A empresa 
vencedora deverá indicar um funcionário 
para comparecer sempre que solicitado, com 
prazo mínimo de 24h de antecedência, nas 
reuniões da Câmara: ordinárias, solenes e 
extra ordinárias; e também, todas as vezes 
que for solicitado pela contratante para a 
realização do serviço. UN 12 500,00 6.000,00 

VALOR TOTAL GLOBAL 
6.000,00 ​
(seis mil reais) 

  
  
2- Autorizar a emissão da(s) nota (s) de empenho correspondente (s): 

  
Dotação Orçamentária: 01.001.002.01.031.0110.2.803.3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – Ficha 0019. 

  

Para fins de contratação e /ou empenho, aqui autorizado, RATIFICO, HOMOLOGO e 
ADJUDICO o presente. 
  

Entre Rios de Minas, 18 de novembro de 2025. 

Fernando Andrade Maia​
Presidente​

Câmara Municipal de Entre Rios de Minas 

 
******************** 
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EXTRATO DE LICITAÇÃO  

NÚMERO DO PROCESSO: 010/2025 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2025. 
FUNDAMENTO: ART. 75, INCISO II, LEI FEDERAL 14.133/2021 E SUAS ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. 
  
OBJETO: Contratação de empresa especializada no serviço de manutenção e assistência 
técnica do sistema de sonorização da Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, tanto para 
reuniões ordinárias quanto para demais eventos da Casa Legislativa. 
 
DATA DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL: 06/11/2025 às 11 h 45 min 
  
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 12/11/2025 às 10:00 hrs. 
  
ABERTURA DAS PROPOSTAS RECEBIDAS: 13/11/2025 às 09:00 hrs. 
  

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DE MINAS 

CONTRATADA: TÚLIO JOSÉ AZEVEDO DA COSTA, inscrita no CNPJ sob o nº 
59.390.340/0001-19, com endereço a Avenida Professor Marengo Estrela, nº 1173 – Castro 
- CEP.: 35.490-000 – Entre Rios de Minas/MG. 

VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 6.000,00 (seis mil reais) 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 18/11/2025 

JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  01.001.002.01.031.0110.2.803.3.3.90.39.00 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – Ficha 0019 

 

Entre Rios de Minas, 18 de novembro de 2025. 

  

Fernando Andrade Maia 
Presidente 

Câmara Municipal de Entre Rios de Minas 
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EXPEDIENTE 
Câmara Municipal de Entre Rios de Minas – Legislatura 2025-2028 

 
Vereadores: 

Fernando Andrade Maia - Presidente 
Rafael Peixoto Neto- Vice-Presidente 

Antônio Teodoro Ferreira – 1º Secretário 
Claudio dos Reis Lima - 2º Secretário 

Amintas de Moura Ferreira 
Bruno Asevedo Coelho Silva 

José da Silva Fernandes 
Lucas Augusto Resende Dias 

Sarah Magda Baeta Morais Andrade 
 

Área técnica: 
Yuri Natan de Souza Resende  - Assessor Técnico, Consultivo e Jurídico 

João Marcos Coelho Elyark – Gerente Legislativo (Edição e Revisão) 
Cintia Maria Batista – Secretária Geral 

Goreth de Sousa Silva – Agente Legislativo 
Thiago Coimbra Resende – Assessor Técnico, Consultivo e Jurídico Adjunto 

Lorena Sátiro de Sousa - Assessor Legislativo 
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